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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 08/2023. 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR DOAÇÃO DE TERRENO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPO À CÂMARA 
MUNICIPAL “CASA JOSE RODRIGUES COURA” 
DESTE MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA-PB., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar e doar à CÂMARA 

MUNICIPAL “CASA JOSE RODRIGUES COURA” DESTE MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA-PB., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 24.225.625/0001-10, um terreno 
pertencente ao Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, localizado na Rua Manoel 
Martins, próximo ao Prédio  do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, medindo 
40,50 metros de frente por 30,15 metros na lateral esquerda e 40,20 metros na lateral direita, 
e 14,10 metros de fundos. 

 
Art. 2º - O imóvel objeto de doação servirá, para a Construção de uma Nova 

Edificação para Funcionamento da Casa Legislativa “José Rodrigues Coura”, onde oferecerá 
melhores condições de ambiente e espaço físico. 

 
Art. 3º - Esta doação, a ser consumada por Escritura Pública, será outorgada “com 

encargo”, assumido a Donatária. 
 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, Paraíba, 04 de maio de 2023. 

 
  

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Constitucional 
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